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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N°2386, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 

JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico nº. 23830.000196/2023-60, 

resolve: 

Art. 1° Conceder o afastamento para participar em programa de pós-graduação stricto sensu no país, nos 

termos do artigo 96-A da Lei nº. 8.112/1990, ao servidor  

EVANDRO RAPHALOSKI, Matrícula SIAPE nº 1060911, ocupante do cargo de PROFESSOR DO ENSINO 

BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO, lotado no Campus Niterói, no período de 06/11/2023 a 05/11/2025, 

com objetivo de realizar Doutorado em Ciências da Computação - UFMS. 

Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu afastamento, 

no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades. 

Parágrafo único. A não apresentação da comprovação de que trata este artigo sujeitará ao servidor o 

ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao IFRJ. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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